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REPUBLICAÇÃO

REPUBLICAÇÃO
DECRETO Nº 3.580, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

Estabelece ponto facultativo nas reparti-
ções públicas municipais a partir das 12h 
do dia 29 de dezembro (sexta-feira) de 
2017 e dá outras providências.

 O Prefeito do Município de São Fidélis, no Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 
82, inciso VI, da Lei Orgânica do Município

 CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 01º de janeiro 
de 2018.

 DECRETA:

 Art. 1.º - Será facultado o comparecimento dos Servidores 
Públicos Municipais de São Fidélis ao trabalho a partir das 12 horas 
no dia 29 de dezembro de 2017 (dois mil e dezessete), exceto nos 
serviços considerados essenciais.

 Art. 2.º - Para a prestação dos serviços considerados essen-
ciais e ininterruptos, o Titular de cada Pasta Administrativa encarre-
gar-se-á da organização dos mesmos nas suas respectivas áreas.

 Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Fidélis-RJ, 27 de dezembro de 2017.

AMARILDO HENRIQUE ALCÂNTARA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 3.581 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017

Aprova o Regimento Interno da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações 
de Trânsito – JARI, do Município de São 
Fidelis e dá outras providências.

 O Prefeito do Município de São Fidélis, no Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 
82, inciso VI, da Lei Orgânica do Município,

 CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.371, de 12 de agosto 
de 2013, alterada pela Lei Municipal nº 1.483, de 14 de dezembro de 
2016, que criou o Órgão Executivo Municipal de Trânsito e a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, do Município de São 
Fidelis;

 DECRETA:

 Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno da Junta Admi-
nistrativa de Recursos de Infrações – JARI, deste Município de São
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Fidelis, órgão colegiado vinculado à Superintendência Municipal de 
Trânsito-SMT – SF, integrante do presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS, 27 de dezembro de 2017.

AMARILDO HENRIQUE ALCÂNTARA
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECUR-
SOS DE INFRAÇÕES – J A R I.

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

 Art. 1º.  A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, do Município de São Fidelis, vinculada a Superintendência Mu-
nicipal de Trânsito -SMTSF, da Secretaria Municipal de Transportes e 
Mobilidade Urbana, funcionará nas suas dependências, cabendo-lhe 
julgar recursos interpostos contra as penalidades aplicadas por ino-
bservância aos preceitos do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e 
demais normas legais atinentes ao trânsito.

CAPÍTULO II
Das Competências e Atribuições

 Art.2º. Compete a JARI:

I - analisar e julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II – Solicitar a Superintendência Municipal de Trânsito – SMTSF, quan-
do necessário, informações complementares relativas aos recursos, 
objetivando uma melhor análise mais completa da situação recorrida.
III – Encaminhar a Superintendência Municipal de Trânsito – SMTSF, 
informações sobre problemas observados nas autuações e aponta-
dos em recursos, e que se repitam sistematicamente.

CAPÍTULO III
Da Composição da JARI

 Art.3º. A JARI, órgão colegiado, será constituída de, no mí-
nimo, três integrantes, facultada a suplência, obedecendo-se aos se-
guintes critérios para a sua composição:

I – 1(um) integrante com conhecimento na área de trânsito com, no 
mínimo, nível médio de escolaridade;
II – 1(um) representante servidor da Superintendência Municipal de 
Trânsito – SMTSF.
III – 1(um) representante de entidade representativa da sociedade li-
gada à área de trânsito.

§ 1º Excepcionalmente, na impossibilidade de se compor o colegiado 
por comprovado desinteresse do integrante estabelecido no item 4.1 
da Resolução do CONTRAN nº 357/2010, ou quando indicado, injus-
tificadamente, não comparecer à sessão de julgamento, deverá ser 
observado no item 7.3 da referida normativa e substituído por um ser-
vidor público habilitado integrante de órgão ou entidade componente 
do Sistema Nacional de Trânsito, que poderá compor o Colegiado 
pelo tempo restante do mandato.

§2º Excepcionalmente, na impossibilidade de se compor o colegiado 
por inexistência de entidades representativas da sociedade ligada à 
área de trânsito ou por comprovado desinteresse dessas entidades 
na indicação de representante, ou quando indicado, injustificadamen-
te, não comparece à sessão de julgamento deverá ser observado 
o disposto no item 7.3 da Resolução do CONTRAN nº 357/2010, e 
substituído por um servidor habilitado integrante de órgão ou entidade 
componente do Sistema Nacional de Trânsito, que poderá compor o 
colegiado pelo tempo restante do mandato.

§3º O Presidente da JARI, que poderá ser qualquer um dos integrantes 
do colegiado, será indicado pelo Secretário Municipal de Transportes.

 Art.4º. A nomeação dos integrantes da JARI, que funcionará 
junto à Superintendência Municipal de Transito – SMTSF será feita 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, facultada a delegação.

§1º. O mandato da JARI será de dois anos, admitida a recondução 
por períodos sucessivos.

§2º. Perderá o mandato e será substituído o membro que:

I - Faltar a três reuniões, consecutivas, não justificadas,
II -Faltar a quatro reuniões, intercaladas, injustificadas.

 Art.5º. Ocorrendo fato gerador de incompatibilidade ou im-
pedimento, a Superintendência Municipal de Trânsito – SMTSF ado-
tará providências cabíveis para tornar sem efeito ou cessar a designa-
ção de membros da JARI, e suplentes, garantindo o direito de defesa 
dos atingidos pelo ato.

 Art.6º. Não poderá integrar a JARI:

I - quem estiver cumprindo ou cumprido penalidade de suspensão 
do direito de dirigir, cassação da habilitação ou proibição de obter o 
documento de habilitação, até 12 (doze) meses do fim do prazo da 
penalidade;
II - o agente de trânsito que tiver efetuado a lavratura do auto de infra-
ção que ensejou a penalidade de multa ou advertência;
III - os condenados criminalmente por sentença transitada em julgado;
IV - os membros e assessores do CETRAN/RJ;
V - pessoas cujos serviços, atividades ou funções estejam relaciona-
dos a Despachantes;
VI - agentes da autoridade de trânsito, enquanto no exercício dessa 
atividade;
VII- a própria autoridade de trânsito municipal.

CAPÍTULO IV
Das atribuições dos membros da JARI

 Art.7º. São atribuições do presidente da JARI:

I - convocar, presidir, suspender e encerrar reuniões;
II - solicitar às autoridades competentes a remessa de documentos e 
informações sempre que necessário aos exames e decisão da JARI;
III- convocar os suplentes para eventuais substituições dos titulares;
IV- resolver questões de ordem, apurar votos e consignar, por escrito, 
no processo, o resultado do julgamento;
V - Comunicar ao Superintendente Municipal de Trânsito os julgamen-
tos proferidos nos recursos;
VI - Assinar as atas de reuniões;
VII - fazer constar nas atas a justificativa das ausências às reuniões;

 Art.8º.  São atribuições aos membros da JARI:

I - comparecer às sessões de julgamento e às reuniões convocadas 
pelo Presidente da JARI ou, quando for o caso, pelo responsável pela 
Coordenação da JARI:
II - justificar as eventuais ausências;
III - relatar, por escrito, matéria que lhe for distribuída, fundamentando 
o voto;
IV - discutir a matéria apresentada pelos demais relatores, justificando 
o voto quando for vencido;
V - solicitar à presidência a convocação de reuniões extraordinárias 
da JARI para apreciação de assunto relevante, bem como apresentar 
sugestões objetivando a boa ordem dos julgamentos e o correto pro-
cedimento dos recursos;
VI - comunicar ao Presidente da JARI, com antecedência mínima de 
15 dias, o início de suas férias ou ausência prolongada, a fim de pos-
sibilitar a convocação de seu suplente, sem prejuízo do normal fun-
cionamento da JARI;
VII - solicitar informações ou diligências sobre a matéria pendente de 
julgamento, quando for o caso.

CAPÍTULO V
Das reuniões

 Art.9º. As reuniões da JARI serão realizadas no mínimo, 
uma vez por semana, para apreciação da pauta a ser discutida.
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 Art.10º. A sessão da JARI será aberta pelo Presidente da 
JARI, ou, em caso de ausência, por seu suplente, quando presente os 
demais membros.

§1º. As decisões da JARI deverão ser fundamentadas e proferidas por 
unanimidade ou maioria de votos dos seus integrantes.

§2º. Das reuniões serão lavradas atas, assinadas pelo Presidente e 
demais membros, e o seu Secretário, em que serão registradas as 
decisões proferidas nos processos julgados, as diligências requeridas 
e as presenças dos participantes.

 Art.11. As reuniões da JARI obedecerão a seguinte ordem:

I – abertura;
II – leitura, discussão e aprovação da ata da reunião anterior;
III- apreciação dos recursos preparados;
IV – apresentação de sugestões ou proposições sobre assuntos rela-
cionados com a JARI;
V – encerramento.

 Art.12. Os recursos apresentados à JARI deverão ser distri-
buídos equitativamente aos seus três membros, para análise e elabo-
ração de relatório.

 Art.13. Os recursos serão julgados em ordem cronológica de 
ingresso na JARI.

 Art.14. Poderá ser admitida a sustentação oral do recurso do 
julgamento, a critério do Presidente da JARI.

CAPÍTULO VI
Do suporte administrativo

 Art.15. A JARI disporá de um Secretário, cumprindo-lhe as 
seguintes atribuições;

I – secretariar as reuniões da JARI;
II- preparar os processos, para distribuição pelo Presidente aos Mem-
bros relatores;
III – manter atualizado o arquivo, inclusive as decisões, para coerên-
cia dos julgamentos, estatísticas e relatórios;
IV – lavrar as atas de reuniões e subscrever os atos e termos do 
processo;
V- requisitar e controlar o material permanente e de consumo da JARI, 
providenciando de forma devida o que for necessário;
VI – verificar o ordenamento dos processos com os documentos ofe-
recidos pelas partes ou aqueles requisitados pela JARI, numerando e 
rubricando as folhas incorporadas ao mesmo.
VII – prestar os demais serviços de apoio administrativo aos membros 
da JARI.

CAPÍTULO VII
Dos recursos

 Art. 16. O recurso será interposto perante a Superintendên-
cia Municipal de Trânsito – SMTSF.

 Art. 17. O recurso não terá efeito suspensivo, salvo nos ca-
sos previstos no §3º do artigo 285 do Código de Trânsito Brasileiro.

 Art. 18. A cada penalidade caberá, isoladamente, um recur-
so cuja petição deverá conter:

I - qualificação do recorrente, endereço completo e, quando possível 
o telefone;
II - dados referentes à penalidade, constantes da notificação expedi-
da pela Superintendência Municipal de Trânsito e Guarda Municipal, 
conforme suas atribuições.
III - Características do veículo, extraídas do Certificado do Registro 
e Licenciamento do Veículo – CRLV, ou auto de infração de trânsito 
– AIT, e este entregue no ato da sua lavratura ou remetido pela Supe-
rintendência Municipal de Trânsito ao infrator.
IV - exposição dos fatos e fundamentos do pedido;
V- documentos que comprovem o alegado ou que possam esclarecer 
o julgamento do recurso.

 Art.19. A apresentação do recurso dar-se-á junto ao Setor de 
Protocolo da Superintendência Municipal de Transito.

§1º. Para os recursos encaminhados por via postal serão observadas 
as mesmas formalidades previstas no artigo 18;

§2º. A remessa pelo Correio, mediante porte simples, não assegurará 
ao interessado qualquer direito de conhecimento do recurso.

 Art.20. A Superintendência Municipal de Trânsito ao receber 
o recurso deverá:

I – examinar se os documentos mencionados na petição estão efeti-
vamente juntados, certificando nos casos contrários;
II – verificar se, efetivamente, é a autoridade de trânsito recorrida; e 
não sendo, remeter à autoridade competente, na forma do artigo 287 
do Código de Trânsito Brasileiro.
III – observar se a petição se refere a uma única penalidade;
IV – fornecer ao interessado o protocolo de apresentação do recurso, 
exceto no caso de remessa postal ou telegráfica, cujo comprovante 
será o carimbo da repartição do Correio;
V – autuar o recurso e encaminhá-lo à JARI, que deverá julgá-lo em 
até 30 dias, contados do recebimento.

 Art.21. Das decisões da JARI caberá recurso para o Conse-
lho Estadual de Trânsito-CETRAN/ RJ, no prazo de 30 dias contados 
da publicação, ou da notificação da decisão, na forma do artigo 288 
até 290 do CTB, e da regulamentação estabelecida pelo Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN.

CAPÍTULO VIII
Das disposições finais.

 Art.22. A Superintendência Municipal de Trânsito – SMTSF 
deverá dispensar à JARI todas as informações necessárias ao julga-
mento dos recursos, permitindo aos seus membros, se for o caso, 
consultar registros e arquivos relacionados com o seu objeto.

 Art.23. A qualquer tempo, de ofício ou a requerimento do 
interessado, o Superintendente Municipal de Trânsito, ou servidor ex-
pressamente designado, examinará o funcionamento da JARI e se o 
órgão está observando a legislação de trânsito vigente, bem como as 
obrigações deste Regimento.

 Art.24. A função de membro da JARI é considerada de re-
levante valor para a Administração Pública, podendo ser remunerada 
conforme legislação pertinente.

 Art.25. Se o recorrente efetuar o recolhimento no valor da 
multa, mediante depósito ou pagamento, e apresentar o recurso, no 
prazo legal, se julgada improcedente a penalidade, lhe será devolvida 
a importância recolhida.

 Parágrafo único.  Não importará renúncia ao recurso em 
tramitação, ou a ser interposto, a efetuação do pagamento da multa 
para fim de transferência de propriedade, registro e licenciamento de 
veículo; renovação de Carteira Nacional de Habilitação, adição e/ou 
alteração de categoria; inserção de informação na CNH referente à 
condução de veículo, ou para expedição de segunda via de qualquer 
desses documentos.

 Art.26. Caberá à Superintendência Municipal de Trânsito – 
SMTSF prestar à Junta Administrativa de Recursos de infrações – 
JARI, o apoio técnico, administrativo e financeiro de forma a garantir 
seu pleno funcionamento.

 Art.27. A JARI observará quanto ao julgamento das autua-
ções e penalidades, no que couberem, as prescrições dos artigos 280 
até o 287, integrantes das Sessões I e II do Capítulo XVIII, do Código 
de Trânsito Brasileiro.

 Art.28. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos 
pelo Secretário Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS, 27 de dezembro de 2017.

AMARILDO HENRIQUE ALCÂNTARA
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°1123 , DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Designar o servidor Victor Rocha de Freitas e Coutinho, ma-
trícula 147496-1, para composição da Comissão Permanente de Lici-
tações, .

 Esta Portaria entrará na data de sua edição, revogando-se 
as disposições em contrário.

 Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 27 de dezembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1124, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R E S O L V E:

 Designar o servidor Victor Rocha de Freitas e Coutinho, ma-
trícula 147496-1, para compor a equipe de apoio administrativo na 
realização das sessões de Pregão desta Prefeitura.

 Registre-se, publique-se, afixe-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 27 de dezembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1125, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

“Substituição de membros em Comis-
são de Inquérito Administrativo (Portaria 
1091/2017).”

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO o Requerimento do servidor Guilherme 
Emílio Afonso de Menezes, protocolizado sob o nº 22549/2017, 

 R  E  S  O  L  V  E:

 Art. 1º - Designar a servidora Josélia dos Santos Brasil, ma-
trícula 1192/4, em substituição ao servidor Guilherme Emílio Afonso 
de Menezes – Matrícula 1073/1, para composição da Comissão de 
Inquérito Administrativo, nomeada pela Portaria nº 1091/2017. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

 Art. 3º - Publique-se, afixe-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito,  27 de dezembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal
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